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Atos do Poder Executivo
.

MEDIDA PROVISÓRIA No 621, DE 8 DE JULHO DE 2013

Institui o Programa Mais Médicos e dá ou-
tras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Fica instituído o Programa Mais Médicos, com a
finalidade de formar recursos humanos na área médica para o Sistema
Único de Saúde - SUS e com os seguintes objetivos:

I - diminuir a carência de médicos nas regiões prioritárias para
o SUS, a fim de reduzir as desigualdades regionais na área da saúde;

II - fortalecer a prestação de serviços na atenção básica em
saúde no País;

III - aprimorar a formação médica no País e proporcionar
maior experiência no campo de prática médica durante o processo de
formação;

IV - ampliar a inserção do médico em formação nas unidades
de atendimento do SUS, desenvolvendo seu conhecimento sobre a
realidade da saúde da população brasileira;

V - fortalecer a política de educação permanente com a
integração ensino-serviço, por meio da atuação das instituições de
educação superior na supervisão acadêmica das atividades desem-
penhadas pelos médicos;

VI - promover a troca de conhecimentos e experiências entre
profissionais da saúde brasileiros e médicos formados em instituições
estrangeiras;

VII - aperfeiçoar médicos para atuação nas políticas públicas
de saúde do País e na organização e funcionamento do SUS; e

VIII - estimular a realização de pesquisas aplicadas ao SUS.

Art. 2o Para consecução dos objetivos do Programa Mais
Médicos, serão adotadas, entre outras, as seguintes ações:

I - reordenação da oferta de cursos de medicina e vagas para
residência médica, priorizando regiões de saúde com menor relação
de vagas e médicos por habitante e com estrutura de serviços de
saúde em condições de ofertar campo de prática suficiente e de
qualidade para os alunos;

II - estabelecimento de novos parâmetros para a formação
médica no País; e

III - promoção, nas regiões prioritárias do SUS, de aper-
feiçoamento de médicos na área de atenção básica em saúde, me-
diante integração ensino-serviço, inclusive por meio de intercâmbio
internacional.

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
DE CURSOS DE MEDICINA

Art. 3o A autorização para o funcionamento de curso de
graduação em medicina, por instituição de educação superior privada,
será precedida de chamamento público, e caberá ao Ministro de Es-
tado da Educação dispor sobre:

I - pré-seleção dos Municípios para a autorização de fun-
cionamento de cursos de medicina, ouvido o Ministério da Saúde;

II - procedimentos para celebração do termo de adesão ao
chamamento público pelos gestores locais do SUS;

III - critérios para autorização de funcionamento de instituição
de educação superior privada especializada em cursos na área de saúde;

IV - critérios do edital de seleção de propostas para obtenção
de autorização de funcionamento de curso de medicina; e

V - periodicidade e metodologia dos procedimentos ava-
liativos necessários ao acompanhamento e monitoramento da exe-
cução da proposta vencedora do chamamento público.

§ 1o Na pré-seleção dos Municípios de que trata o inciso I do
caput, deverá ser considerada, no âmbito da região de saúde:

I - a relevância e a necessidade social da oferta de curso de
medicina; e

II - a existência, nas redes de atenção à saúde do SUS, de equi-
pamentos públicos adequados e suficientes para a oferta do curso de me-
dicina, incluindo, no mínimo, os seguintes serviços, ações e programas:

a) atenção básica;

b) urgência e emergência;

c) atenção psicossocial;

d) atenção ambulatorial especializada e hospitalar; e

e) vigilância em saúde.

§ 2o Por meio do termo de adesão de que trata o inciso II do
caput, o gestor local do SUS compromete-se a oferecer, para a ins-
tituição de educação superior vencedora do chamamento público, a es-
trutura de serviços, ações e programas de saúde necessários para a im-
plantação e para o funcionamento do curso de graduação em medicina.

§ 3o O edital previsto no inciso IV do caput observará, no
que couber, a legislação sobre licitações e contratos administrativos,
exigirá garantia de proposta do participante, e multa por inexecução
total ou parcial do contrato, conforme previsto respectivamente no art.
56 e no inciso II do caput do art. 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho
de 1993.

§ 4o O disposto neste artigo não se aplica aos pedidos de
autorização para funcionamento de curso de medicina protocolados
no Ministério da Educação até a data de publicação desta Medida
Provisória.

CAPÍTULO III

DA FORMAÇÃO MÉDICA NO BRASIL

Art. 4o Para os ingressantes nos cursos de medicina a partir
de 1o de janeiro de 2015, a formação do médico abrangerá dois ciclos
distintos e complementares entre si, correspondendo:

I - o primeiro ciclo, à observância das diretrizes curriculares
nacionais, com o cumprimento da carga horária não inferior a sete mil
e duzentas horas; e

II - o segundo ciclo, a treinamento em serviço, exclusi-
vamente na atenção básica à saúde no âmbito do SUS, com duração
mínima de dois anos, conforme regulamentação do Conselho Na-
cional de Educação - CNE, homologada pelo Ministro de Estado da
Educação.

§ 1o O segundo ciclo não dispensa o estudante de medicina
do estágio curricular obrigatório de treinamento em serviço super-
visionado, em regime de internato, desenvolvido durante o primeiro
ciclo do curso e disciplinado em conformidade com as diretrizes
curriculares nacionais.

§ 2o Sem prejuízo da necessária supervisão acadêmica a
cargo da instituição de educação superior à qual o estudante de
medicina esteja vinculado, o segundo ciclo será realizado sob su-
pervisão técnica de médicos, detentores de título de pós-graduação.

§ 3o Durante a realização do segundo ciclo, é assegurada aos
estudantes de medicina a percepção de bolsa custeada pelo Ministério da
Saúde, em valor estabelecido em ato do Ministro de Estado da Saúde.

Art. 5o Ao estudante de medicina aprovado no primeiro ci-
clo, conforme certificado expedido pela correspondente instituição de
educação superior, será concedida permissão para o exercício pro-
fissional da medicina, válida exclusivamente para as atividades do
segundo ciclo de formação.

§ 1o A inscrição no segundo ciclo de formação é condição
necessária e suficiente para expedição da permissão de exercício pro-
fissional de que trata o caput pelos Conselhos Regionais de Medicina.
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